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ASPECTOS RELEVANTES DA INELEGIBILIDADE 
DA ALÍNEA ‘G’ DO ART. 1º, I, DA LC nº 64/90

Luiz Eduardo Peccinin1

RESUMO

O art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar nº 64/90 claramente traz 
para os julgamentos de registros de candidatura o regime da Lei nº 
8.429/92, a Lei de Improbidade Administrativa. Desde o julgamento 
dos REs nº 848826 e 729744, a jurisprudência se consolidou no sen-
tido de que, no caso de Chefes do Executivo, tanto nas contas de go-
verno, quando nas contas de gestão é o Poder Legislativo respectivo 
o “órgão competente” para fins da inelegibilidade. Tal entendimento, 
todavia, prejudica a segurança jurídica e a ampla defesa aos candi-
datos impugnados, os quais, perante câmaras e Tribunais de Contas 
não possuem todos os meios de defesa (e defesa técnica obrigatória) 
para impugnar os fatos ilícitos imputados, o enquadramento jurídi-
co das condutas (“o ato doloso de improbidade” exigido pela alínea 
“g”) e as sanções a serem aplicadas de acordo com a proporcionali-
dade e a razoabilidade. 

PALAVRAS-CHAVE:   1.   Inelegibilidade    2.   Contas públicas 
3.   Improbidade administrativa     
4.   Justiça eleitoral
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1   Introdução

Entre as profundas alterações promovidas pela Lei Comple-
mentar nº 135/2010 (a Lei da “Ficha Limpa”) à Lei Complementar 
nº 64/90, uma das mais significativas se deu na redação do art. 1º, I, 
“g”, que estabelece a inelegibilidade decorrente da rejeição de con-
tas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas2. Se, por um 
lado, a nova redação exigiu um maior escrutínio das contas ao exi-
gir a existência de um “ato doloso de improbidade administrativa” 
como fundamento da decisão que desaprovou as contas do gestor 
dos recursos públicos, por outro o legislador infraconstitucional, a 
partir de uma redação aberta do dispositivo, ampliou os poderes da 
Justiça Eleitoral na análise desta inelegibilidade, trazendo para os 
julgamentos de registros de candidatura o regime da Lei nº 8.429/92 
(a Lei de Improbidade Administrativa).

Como resultado, hoje, a alínea “g”, do art. 1º, inciso I, da 
LC n° 64/90, é a que mais retira candidatos das disputas eleitorais. 
Nas eleições de 2012 – as primeiras sob a égide integral da LC nº 
153/2010, dos 936 candidatos a prefeito que tiveram suas candidatu-
ras impugnadas, 66% foram fundamentadas com base em rejeição de 
contas de gestores3. A cada ano eleitoral, é de praxe a preocupação 

2 Redação Original: “Art. 1º São Inelegíveis: I – para qualquer cargo: [...] g) os que ti-
verem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a ques-
tão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as 
eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da de-
cisão;”. Nova Redação: “Art. 1º São Inelegíveis: I – para qualquer cargo: [...] g) os que 
tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, 
contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários 
que houverem agido nessa condição;”.

3 A partir de dados fornecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral (ABREU e SILVA, 2015, 
p. 59-60). 



|  47 Revista Democrática, Cuiabá, v. 6, p. 45-80, 2020

LUIZ EDUARDO PECCININ

com a divulgação da (mal) chamada “lista dos inelegíveis” pelos Tri-
bunais de Contas, que contém a relação de gestores com reprovação 
de contas nos cadastros das Cortes, ainda que a análise definitiva de 
acordo com a alínea “g” somente seja feita após a formalização do 
registro. 

Como se verá, a vagueza da redação legislativa, a transferên-
cia de competência ainda que incidental aos tribunais eleitorais, os 
problemas existentes nos fundamentos das decisões que rejeitam as 
contas e a usual volatilidade da jurisprudência tornam a alínea “g 
em um dos cernes de maior discussão no estudo das inelegibilidades 
pós LC nº 135/2010. Responder de forma objetiva a incidência do 
dispositivo aos casos concretos apresentados torna-se exercício de 
previsibilidade – quando não de mediunidade – por qualquer opera-
dor do Direito Eleitoral.   

Nesse cenário, o objetivo do presente artigo é discorrer acerca 
de dois importantes aspectos da inelegibilidade da alínea “g”, segun-
do o atual posicionamento da doutrina e da jurisprudência de Direito 
Eleitoral: o conceito de “órgão competente” para a análise das contas 
e o conteúdo do conceito de “ato doloso de improbidade administra-
tiva” apto a atrair a inelegibilidade em questão. 

2   O “Órgão Competente” para a análise das contas e 
incidência da inelegibilidade da alínea “g”

Como apontado acima, a atual redação da alínea “g” do art. 1º, 
I, da LC nº 64/90 estabelece que são inelegíveis para qualquer cargo 
aqueles que tiverem suas “contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que confi-
gure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irre-
corrível do órgão competente”, exceto se anulada ou suspensa pelo 
Poder Judiciário, no que se aplica “o disposto no inciso II do art. 71 
da Constituição Federal a todos os ordenadores de despesa, sem ex-
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clusão de mandatários que houverem agido nessa condição”. Assim, 
em um primeiro ponto de estudo do presente artigo, é fundamental 
esclarecer qual seria esse “órgão competente” cuja decisão atrairia a 
inelegibilidade em discussão.

Sobre os Tribunais de Contas, atentam Moreira e Guimarães 
(2015) que a Constituição de 1988 “ampliou sobremaneira os meios 
de controle em relação aos gastos públicos - tanto no que diz respeito 
ao conteúdo material da fiscalização como aos órgãos e entidades 
que a ela devem respeito”. Em seu art. 714, conferiu ampla compe-

4 “Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o au-
xílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: I - apreciar as contas prestadas 
anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser ela-
borado em sessenta dias a contar de seu recebimento; II - julgar as contas dos adminis-
tradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregu-
laridade de que resulte prejuízo ao erário público; III - apreciar, para fins de registro, a 
legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as 
nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de apo-
sentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e audito-
rias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unida-
des administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II; V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo; VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Dis-
trito Federal ou a Município; VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre 
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre re-
sultados de auditorias e inspeções realizadas; VIII - aplicar aos responsáveis, em caso 
de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; IX 
- assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; X - sustar, se não atendido, a execução do 
ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. § 1º No 
caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, 
que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. § 2º Se o Congresso 
Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas pre-
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tência para a análise da administração financeira do Poder Público 
pelos Tribunais de Contas, inclusive atribuindo a análise grande am-
plitude de critérios: contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, apli-
cação das subvenções e renúncia de receitas. 

São diversos os aspectos analisados pelas Cortes de Contas 
na gestão financeira de uma entidade que faça a gestão de recursos 
públicos, possuindo papel primordial na fiscalização do manejo do 
orçamento público aliado à atividade administrativa. Qualquer que 
seja, enfim, o destino dos recursos oriundos dos cofres públicos, re-
cairá a análise técnica dos Tribunais de Contas e, em caso dos chefes 
do Poder Executivo, pelas respectivas casas legislativas, em julga-
mento final (MOREIRA e GUIMARÃES, 2015, p. 520-521).

Costumeiramente, os Tribunais de Contas sempre foram defi-
nidos como órgãos auxiliares do Poder Legislativo, o que tem sido 
objeto de revisão pela doutrina atual. O contraponto se dá justamente 
em razão da configuração dada pela Constituição de 1988, que con-
feriu inúmeras competências específicas àqueles órgãos de controle, 
de natureza constitucional, o que lhes confere maior autonomia e in-
dependência, não pertencendo a qualquer dos poderes (NOBREGA, 
2011, p. 72-73). A despeito da proximidade inegável com o Poder 
Legislativo em razão do auxílio na emissão de parecer para o jul-
gamento das contas relativas ao exercício financeiro do Executivo, 
portanto, as demais funções estabelecidas pelo art. 71 lhes deram 
roupagem independente e complexa, extravasando a natureza de 
mero órgão auxiliar. Essa autonomia em relação ao Legislativo já 
foi reafirmada pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4190-8/

vistas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. § 3º As decisões do Tribunal 
de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. § 4º O 
Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades”.
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RJ5 e 3415/TO6.
Apesar dessa ampla autonomia, das variadas competências 

(inclusive para ‘julgar’ as contas, conforme inciso II do art. 71) e das 
garantias de seus membros, é importante destacar que os Tribunais 
de Contas não possuem função jurisdicional7. Apesar de sua coerci-
tividade, as decisões das Cortes de Contas podem ser submetidas ao 
reexame do Poder Judiciário, não possuindo elas, portanto, o caráter 
de definitividade e imutabilidade de seus efeitos, inerente aos atos 
jurisdicionais. É clássica a lição de Cretella Junior (1987), para o 
qual “no Poder Judiciário, centraliza-se toda a jurisdição, que não 
lhe pode ser retirada nem pela própria lei, uma vez que é outorgada 
por mandamento constitucional expresso”. Isso possui especial rele-
vância no presente texto quando vale destacar que o próprio disposi-
tivo da alínea “g” do art. 1º, I, da Lei das Inelegibilidades ressalva a 
não incidência da inelegibilidade à participação nos pleitos eleitorais 
dos  candidatos que tiverem as suas contas reprovadas suspensas ou 

5 Do Relator Min. Celso de Mello: “Essa visão em torno da autonomia institucional dos 
Tribunais de Contas, dos predicamentos e garantias reconhecidos aos membros que os 
integram e da inexistência de qualquer vínculo hierárquico dessas mesmas Cortes de 
Contas ao respectivo Poder Legislativo tem sido constante na jurisprudência constitu-
cional do Supremo Tribunal Federal”.   

6 Da ementa na ADI-MC, de Relatoria do Min. Gilmar Mendes: “[...] 4. No âmbito das 
competências institucionais do Tribunal de Contas, o Supremo Tribunal Federal tem re-
conhecido a clara distinção entre: 1) a competência para apreciar e emitir parecer prévio 
sobre as contas prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, especificada no 
art. 71, inciso I, CF/88; 2) e a competência para julgar as contas dos demais administra-
dores e responsáveis, definida no art. 71, inciso II, CF/88. Precedentes”. 

7 “Embora este órgão detenha a nomenclatura de ‘tribunal’, seus ministros detenham as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos ministros 
do STJ (§ 3º, art. 73) e a Constituição utilize o verbo ‘julgar’ para designar uma de suas 
competências (inciso II, art. 71), entende-se que os Tribunais de Contas não possuem 
uma função jurisdicional propriamente dita, uma vez que suas decisões produzem coisa 
julgada administrativa, que pode ser revista pelo Poder Judiciário, o qual detém o mo-
nopólio jurisdicional no ordenamento jurídico brasileiro” (ABRAHAM, 2016, p. 323). 
Da mesma forma: “No Brasil, malgrado serem denominados Tribunais, compostos por 
ministros (TCU) e julgarem contas, não integram o Poder Judiciário. São tribunais ad-
ministrativos e suas deliberações são de natureza administrativa” (NOBREGA, 2011, p. 
72).
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anuladas pelo Poder Judiciário. 
Entre as inúmeras competências inerentes à atividade dos Tri-

bunais de Contas, portanto, cabe aqui centralizar o estudo daquela 
referente à apreciação e julgamento de contas de administradores, 
gestores e demais responsáveis por dinheiros públicos Nóbrega 
(2011. p. 77-78) define o vocábulo “contas” como “o conjunto de 
documentos públicos que evidenciarão a aplicação de recursos pú-
blicos, vis-à-vis os registros de sua movimentação”, as quais tam-
bém “deverão refletir os ingressos públicos, sobretudo as receitas 
públicas e qualquer ato que tenha repercussão na gestão fiscal”.

A partir daqui, faz-se pertinente a diferenciação trazida na 
alínea “g”, entre as competências para apreciar as contas do Poder 
Executivo (as chamadas contas de governo) e para julgar as contas 
dos demais responsáveis por valores públicos (as contas de gestão), 
inclusive quando aquele atua como ordenador de despesas. Enquan-
to que o inciso I do art. 71 da Constituição estabelece que compete 
ao Tribunal de Contas da União “apreciar as contas prestadas anu-
almente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio”, o 
inciso II atribui ao órgão a competência de “julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal” e “da-
queles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário público”. Vale lembrar que tal norma 
é de repetição obrigatória aos Estados e Municípios (art. 75, CF8).

Esclarecendo tal ponto, Furtado (2007, p. 69) discrimina as 
duas prestações de contas. Enquanto que a prestação de contas de 
governo “é o meio pelo qual, anualmente, o Presidente da República, 

8 “Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, 
composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 
bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. Parágrafo único. As 
Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão 
integrados por sete Conselheiros”.
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os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos Mu-
nicipais expressam os resultados da atuação governamental no exer-
cício financeiro a que se referem”, as contas de gestão, também cha-
madas de contas dos ordenadores de despesa, “evidenciam os atos 
de administração e gerência de recursos públicos praticados pelos 
chefes e demais responsáveis, de órgãos e entidades da administra-
ção direta e indireta, inclusive das fundações públicas”. Neste caso, 
o Tribunal de Contas analisará, técnica e separadamente, “cada ato 
administrativo que compõe a gestão contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial do ente público, quanto à legalidade, 
legitimidade e economicidade, e ainda os relativos às aplicações das 
subvenções e às renúncias de receitas”9.

No julgamento da ADI nº 3715/TO, supracitada, o STF sedi-
mentou que o dispositivo constitucional é claro quando separada (1) 
“a competência para apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas 
prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, especificada 
no art. 71, inciso I, CF/88” e (2) “a competência para julgar as con-
tas dos demais administradores e responsáveis, definida no art. 71, 
inciso II”. Tal posicionamento apenas refletiu o que já entendia a 
Suprema Corte nos julgados nas ADI n° 1.140-5/RR de Relatoria 
do Min. Sydney Sanches; ADI n° 1.779-1/PE, de Relatoria do Min. 
Ilmar Galvão e na ADI n° 849-8/MT, de Relatoria do Min. Sepúlve-
da Pertence. Assim, a Constituição seria expressa: enquanto que “no 
primeiro caso, cabe ao Tribunal de Contas apenas apreciar, mediante 
parecer prévio, as contas prestadas pelo Chefe do Poder Executi-
vo”, que serão julgadas pelo Congresso Nacional, no segundo caso a 
competência conferida constitucionalmente ao Tribunal de Contas é 
de julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis 

9 Como exemplo de contas de gestão que podem ser prestadas ou tomadas: “arre-
cadação de receitas e ordenamento de despesas, admissão de pessoal, concessão 
de aposentadoria, realização de licitações, contratações, empenho, liquidação e 
pagamento de despesas” (FURTADO, 2007, p. 72). 
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por dinheiros, bens e valores públicos, além daqueles que “derem 
causa à perda, ao extravio, ou a outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário”10.

Diante dessa posição, construiu-se o entendimento de que as 
contas anuais (globais) de governo, decorrentes de execução orça-
mentária e prestadas pelos chefes do Poder Executivo, deveriam ter 
a sua regularidade analisada pelo órgão do Poder Legislativo que lhe 
seja correspondente: Congresso Nacional no caso do Presidente da 
República, Assembleia Legislativa no caso do Governador de Esta-
do, Câmara Legislativa no caso do Governador do Distrito Federal 
e Câmara de Vereadores no caso de prefeito. Nesses casos, os Tribu-
nais de Contas assumem natureza auxiliar, ficando responsáveis ape-
nas pela elaboração do parecer prévio, que serve para dar um suporte 
técnico à Casa Legislativa a quem caiba o julgamento. Nos demais 
casos (contas de gestão), a responsabilidade para o julgamento das 
contas de todos aqueles que venham a administrar recursos públicos 
estava, até então, adstrita ao Tribunal de Contas respectivo – seja ele 
municipal, estadual ou federal – de forma plena, não mais subsidiá-
ria e opinativa.

Ocorre que tal entendimento sempre foi vacilante perante a 
Justiça Eleitoral, na apreciação de inelegibilidades por rejeição de 
contas. 

Em 1990, no Recurso Especial Eleitoral nº 8.974/SE (Min. Pe-
dro da Rocha Acioli, Julgado em 01.09.1990), o TSE decidiu que, 
no caso de julgamento de contas do chefe do Poder Executivo na 
função de ordenador de despesas, as decisões dos Tribunais de Con-
tas eram definitivas, sendo desnecessária qualquer manifestação da 
Casa Legislativa correspondente. Já em 2008, no julgamento do Re-
curso Especial Eleitoral nº 29.535/PB (Rel. Min. Marcelo Ribeiro, 
Julgado em 22.09.2008), o TSE entendeu que seria do Poder Legis-

10 STF, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3715/TO, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 
30.10.2014.
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lativo a competência para julgar as contas de prefeitos ordenadores 
de despesas. E mesmo após a redação dada pela Lei Complementar 
nº 135/2010 ao disposto na alínea “g”, o Tribunal Superior Eleito-
ral continuou entendendo que os Tribunais de Contas não possuem 
competência para julgar contas de gestão de chefes do Poder Exe-
cutivo (Recurso Ordinário nº 75.179/TO, Rel. Min. Arnaldo Versia-
ni, Julgado em 08.09.2010): “a competência para o julgamento das 
contas de Prefeito é da Câmara Municipal, cabendo ao Tribunal de 
Contas a emissão de parecer prévio, o que se aplica, inclusive, a 
eventuais atos de ordenação de despesas”.

Em seguida, já durante o pleito de 2014, em julgamento do 
Recurso Especial nº 65.895/RN (Rel. Min. Laurita Vaz, Julgado em 
20.05.2014), a Corte reafirmou, por unanimidade, que “a competên-
cia para o julgamento das contas prestadas por prefeito, inclusive no 
que tange às de gestão relativas a atos de ordenação de despesas, é 
da respectiva Câmara Municipal”, cabendo às Cortes de Contas “tão 
somente a função de emitir parecer prévio, conforme o disposto no 
art. 31 da Carta Magna”. Posteriormente, todavia, nas mesmas elei-
ções, no Recurso Ordinário nº 40.137/CE (Rel. Min. Henrique Ne-
ves, Julgado em 26.08.2014), o TSE mudou novamente sua posição, 
fixando a tese de que a competência para o julgamento das contas 
prestadas por Prefeito, quando este age como ordenador de despesas, 
pertence aos Tribunais de Contas.

Em 2015, todavia, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
repercussão geral da matéria discutida no Recurso Extraordinário nº 
848826. Em essência, a Corte destacou que “constitui questão cons-
titucional com repercussão geral a definição do órgão competente 
[...] para julgar as contas de Chefe do Poder Executivo que age na 
qualidade de ordenador de despesas”, à luz dos artigos 31, §2º, 71, I, 
e 75, da Constituição, e, em especial, para fins da inelegibilidade da 
alínea “g”. Em julgamento definitivo realizado no dia 10 de agosto 
de 2016, o plenário entendeu, por maioria, que para os fins do art. 1º, 
inciso I, alínea ‘g’, da Lei Complementar nº 64/90, “a apreciação das 
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contas dos prefeitos, tanto as de governo quanto as de gestão, será 
feita pelas Câmaras municipais com o auxílio dos Tribunais de Con-
tas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer 
por decisão de 2/3 dos vereadores”11.

Após o julgamento, o Supremo Tribunal Federal voltou a dis-
cutir em Plenário, no dia 17 de agosto, se a rejeição das contas de 
prefeitos por tribunais de contas tem o poder de torná-los inelegíveis 
ou se só o Poder Legislativo tem esse poder. Por fim, os ministros 
aprovaram as teses de repercussão geral decorrentes do julgamento 
conjunto dos REs 848826 e 72974412, ou seja, a competência para 
julgar as contas de governo e de gestão dos prefeitos é realmente da 
Câmara de Vereadores. Também ficou  esclarecido que, em caso de 
omissão da Câmara Municipal em proceder ao julgamento definiti-
vo, o parecer emitido pelo Tribunal de Contas não gera a inelegibili-
dade prevista no art. 1º, inciso I, alínea “g” da LC 64/90.

Antes de o STF concluir a questão, o Min. Luiz Fux defendia 
a competência definitiva dos Tribunais de Contas para o julgamen-
to das contas de gestão de ordenadores de despesas, inclusive em 
relação a Chefes do Executivo nessa condição. Sua defesa se deu 
com base no argumento das capacidades institucionais. Primeiro, 
as Cortes de Contas possuiriam um quadro técnico de servidores 
qualificados e um know-how em contabilidade e finanças públicas, 
economia e estatística mais adequado à apuração de irregularidades 
e ilegalidades nas contas. Segundo, porque endossar a necessidade 
de um julgamento final pelas Casas Legislativas das contas de gestão 
poderia levar a “ardis e embustes administrativos, materializados, 
ilustrativamente, na assunção, pelo chefe do Executivo local, de toda 
a ordenação de despesa da municipalidade, ciente de que teria suas 
contas aprovadas pelo Legislativo” (FUX e FRAZÃO, 2016, p. 156). 

11 STF, Recurso Extraordinário nº 848826/DF, Rel. Min. Luis Roberto Barroso, Rel. para 
o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, DJ 24.08.2017.

12  STF, Recurso Extraordinário nº 729744/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 23.08.2017.



56 | Revista Democrática, Cuiabá, v. 6, p. 45-80, 2020

ASPECTOS RELEVANTES DA INELEGIBILIDADE DA ALÍNEA ‘G’ DO ART. 1º, I,  
DA LC n.º 64/90

A preocupação do Min. Fux com essa capacidade técnica de 
julgamento pelos Tribunais de Contas tem especial relevância para 
fins da inelegibilidade da alínea “g”. Conforme disposição do §2º do 
art. 31 da Constituição13, o parecer prévio dos Tribunais de Contas 
somente deixa de prevalecer após rejeição qualificada da Casa Le-
gislativa, por dois terços de seu quórum. Tal juízo, de caráter políti-
co, muitas vezes desconsidera as razões de ordem técnica do parecer 
dos tribunais para desaprovar as contas do gestor, geralmente sem 
exposição adequada e objetiva (ou qualquer exposição) dos motivos 
jurídicos e financeiros que levaram à desaprovação das contas. Isso 
leva a claros prejuízos na análise posterior da inelegibilidade aqui 
em discussão, tanto para a Justiça Eleitoral, para a qual é imprescin-
dível o estudo das razões de rejeição para reconhecer a incidência da 
alínea “g” à candidatura (como se verá), quanto para o contraditório 
e à ampla defesa do candidato impugnado, que não tem como infir-
mar adequadamente os motivos da desaprovação das contas em seu 
registro. 

Apesar destes relevantes argumentos, não foi o que o plenário 
acatou. Pelos argumentos dos votos vencedores, vê-se que o Supre-
mo prestigiou o controle de ordem política inerente à tripartição har-
mônica dos poderes, consagrado nos artigos 3114 e 71 da Constitui-
ção, em detrimento do argumento de ordem técnica das capacidades 
institucionais. Nesse sentido, importante mencionar a conclusão a 
que chegou o Ministro Celso de Mello naquele julgamento de que 
“o tribunal de contas não julga as contas”, apenas dá parecer, “for-
mulação técnica apreciável extremamente relevante, mas [que] não 
implica rejeição, mas apenas a proposta de rejeição cujo destinatário 

13 “§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos mem-
bros da Câmara Municipal”.

14 “Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei”.
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é o órgão legislativo”. Foi o que também entendeu o Min. Ricardo 
Lewandowski, para o qual “a competência do órgão legislativo para 
o julgamento não é determinada pela natureza das contas, se de ges-
tão ou de governo, mas pelo cargo de quem as presta, no caso, o de 
Prefeito Municipal”. 

A partir daí, o Tribunal Superior Eleitoral seguiu o consolida-
do pelo Supremo, reconhecendo que aos Tribunais de Contas com-
pete julgar contas de Prefeito referentes a convênios firmados com 
a União ou com outros entes federativos, e não apenas emitir pare-
cer opinativo, inclusive quando aqueles atuem como ordenadores de 
despesas15. Do mesmo modo, vem entendendo o TSE que a Câmara 
Municipal “ostenta a prerrogativa constitucional de pronunciar-se, 
em sede de definitividade, acerca do resultado das contas prestadas 
pelo Chefe do Executivo local”, de tal modo que “a omissão na apre-
ciação do parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas não auto-
riza a desaprovação”16.

Por fim, é importante destacar a exceção deste posicionamento 
nos casos de julgamentos de contas de convênios, nos quais entende 
o TSE pela necessidade de verificação da origem dos recursos. Nes-
ses casos, para se ter o “órgão competente” na análise das contas, 
impende verificar se os valores são decorrentes de possível convê-
nio firmado com outro ente federativo. Nessas situações, o próprio 
TSE tratou de sedimentar que “o entendimento externado pela Corte 
Constitucional não alberga as contas prestadas por Prefeito referen-
tes a recursos que derivem de convênio firmado entre Municípios e 

15 Precedentes: Recurso Ordinário nº 39881/SC, Rel. Min. Napoleão Maia, DJ 08.03.2017; 
Recurso Especial Eleitoral n° 140-75/BA, Rel. Min. Henrique Neves, DJ 27.03.2017; 
Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 44-74/GO, Rel. Min. Dias Toffoli, 
DJ 6.05.2013; Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 134-64/PE, Rel. 
Min. Arnaldo Versiani, publicado na sessão de 6.11.2012; e Agravo Regimental em Re-
curso Especial Eleitoral nº 218-45/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, publicado na sessão 
de 25.09.2012.

16 TSE, Recurso Ordinário nº 75929, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.03.2017.
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a União”17 e “que a competência para julgar as contas que envolvem 
a aplicação de recursos repassados pela União ou pelo Estado aos 
Municípios é do Tribunal de Contas competente, e não da Câmara de 
Vereadores”18. Pelas corretas razões da Corte não seria compatível 
com a forma federativa de estado submeter a apreciação da regulari-
dade na aplicação de recursos estaduais ou federais ao crivo político 
de câmaras municipais ou de valores federais ao julgamento das as-
sembleias legislativas. 

Assim, em princípio consolidados tais parâmetros, a jurispru-
dência do STF e do TSE se consolidou no sentido de que, no caso 
de Chefes do Executivo, tanto nas contas de governo (inciso I do 
art. 71), quando nas contas de gestão (inciso II do art. 71), quando 
aqueles atuam como ordenadores de despesas, somente a decisão 
irrecorrível tomada pelo Poder Legislativo correspondente, o cons-
titucional “órgão competente”, é apta a atrair a inelegibilidade da 
alínea “g” do art. 1º, I, da LC nº 64/90. Basta saber como os tribunais 
eleitorais se comportarão na análise técnica das razões desses juízos 
políticos, quando em julgamento dos motivos da rejeição em sede de 
registro de candidatura, o que será estudado a seguir.

3    O conteúdo normativo do “ato doloso de improbidade ad-
ministrativa e os limites da análise das contas pela  

Justiça Eleitoral”

Pormenorizando a disposição literal do art. 1º, I, “g”, da LC 
nº 64/90 após a redação dada pela LC nº 135/2010, são requisitos 
cumulativos e indispensáveis para a incidência da inelegibilidade 
decorrente da rejeição das contas: (i) a existência de prestação de 

17 TSE, Recurso Especial nº 46-82/PI, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado na sessão de 
29.09.2016.

18 TSE, Recurso Especial nº 726-21/SP, Rel. Min. Rosa Weber, DJ 11.04.2017.
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contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas; (b) o 
julgamento e a rejeição das contas; (c) a detecção de irregularidade 
insanável; (d) que essa irregularidade caracterize ato doloso de im-
probidade administrativa; (e) decisão irrecorrível do órgão compe-
tente para julgar as contas”. Ausente qualquer um desses requisitos 
em julgamento de Impugnação ao Registro de Candidatura (art. 3º 
da LC nº 64/9019) ou em sede de Recurso Contra a Expedição de 
Diploma (art. 262 do Código Eleitoral20), a inelegibilidade não pode 
ser decretada.

Cumpre saber, assim, qual o conteúdo e quais os limites para 
verificação deste “ato doloso de improbidade administrativa” pelo 
juiz eleitoral.

O §4º do artigo 37 da Constituição tratou de prever que os atos 
de improbidade administrativa “importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível”. A lei que regulamentou o dis-
positivo constitucional foi a Lei nº 8.429/92, voltada ao combate de 
atos ilegais praticados por agentes públicos que desviem a finalidade 
dos bens jurídicos por eles tutelados. Primeiro, o diploma passou 
a prever um rol de condutas tipificadas como atos de improbida-
de administrativa que importam enriquecimento ilícito (artigo 9º), 
lesão ao erário público (artigo 10) e que ofendem os princípios da 
administração pública (artigo 11). Cuidou, ainda, de prever as penas 
cabíveis a cada categoria de conduta ímproba (artigo 12) e, por fim, 
os procedimentos especiais para apuração e sanção de tais atos (ar-
tigos 14 a 18).

19  “Art. 3° Caberá a qualquer candidato, a partido político, coligação ou ao Ministério 
Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do 
candidato, impugná-lo em petição fundamentada”.

20 “Art. 262.  O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos casos de inelegi-
bilidade superveniente ou de natureza constitucional e de falta de condição de elegibili-
dade”. 
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Costuma-se dizer que a Lei de Improbidade Administrativa re-
gulamentou um novo microssistema sancionatório destinado aos atos 
ilícitos praticados em desvio aos princípios que norteiam a atividade 
administrativa, independentemente da específica responsabilização 
administrativa, cível e criminal dos respectivos infratores21. Tendo 
em vista que nem a Constituição nem a Lei o fizeram, a primeira 
preocupação da doutrina e da jurisprudência foi a de estabelecer uma 
adequada conceituação do que seria a improbidade administrativa, o 
que também acabar por nortear a interpretação da inelegibilidade da 
alínea “g”.

Em primeiro lugar, diferenciando a improbidade da imoralida-
de administrativa. Ainda que ambos digam respeito a comportamen-
tos eticamente reprováveis, Di Pietro (2008, p. 765) bem delimita 
que a improbidade é ato ilícito, infração sancionada pelo ordena-
mento jurídico, com “sentido muito mais amplo e muito mais pre-
ciso, que abrange não só atos desonestos ou imorais, mas também 
e principalmente atos ilegais”. Tanto que na Lei nº 8.429 a lesão à 
moralidade administrativa é apenas uma das inúmeras hipóteses de 
atos de improbidade previstos. No mesmo sentido, Abraham (2016, 
p. 80) estabelece um conceito amplo da improbidade administrativa 
como sendo aquele ato praticado por agente público “responsável 
por recursos públicos, em violação à lei, aos bons costumes, à ética 
e à moral, capaz de gerar enriquecimento ilícito, lesão ao erário ou 
violação aos deveres de honestidade, imparcialidade legalidade e le-
aldade às instituições”. 

Também não se pode confundir o ato de improbidade adminis-
trativa unicamente com o ato irregular ou o ato ilegal, o que levaria 
à responsabilização objetiva do responsável. Há muito a jurispru-
dência sedimentou que o legislador deve restringir a incidência da 

21 É expresso o artigo 12 da LIA: “Art. 12.  Independentemente das sanções penais, 
civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato 
de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:”
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Lei de Improbidade Administrativa apenas aos casos em que houve 
dolo (artigo 9º) ou, ao menos, culpa do gestor (artigos 10 e 11), afas-
tando suas graves sanções dos gestores meramente inábeis. 

Ainda quando estava no Superior Tribunal de Justiça, o Min. 
Luiz Fux bem delimitou que “a ilegalidade só adquire o status de 
improbidade quando a conduta antijurídica fere os princípios cons-
titucionais da Administração Pública coadjuvados pela má-fé do ad-
ministrador”. A improbidade não teria se configurado, naquele caso, 
de indevida dispensa de licitação (Lei nº 8.666/93), porque “mais 
que um ato ilegal deve [a improbidade] traduzir, necessariamen-
te, a falta de boa-fé, a desonestidade”, o que não estaria presente 
naquele caso específico22. Próximo de sua saída da Corte, o Minis-
tro reafirmou seu entendimento de que a má-fé “é premissa do ato 
ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire o status de improbidade 
quando a conduta antijurídica fere os princípios constitucionais 
da Administração Pública coadjuvado pela má-intenção do 
administrador”. A improbidade administrativa está associada à noção 
de desonestidade, de má-fé do agente público e, portanto, “somente 
em hipóteses excepcionais, por força de inequívoca disposição legal, 
é que se admite a sua configuração por ato culposo (artigo 10, da Lei 
nº 8.429/92)”23.

Portanto, é certo que sem a demonstração do elemento subje-
tivo (dolo ou culpa grave) da conduta do agente e do terceiro, não 
haverá a possibilidade jurídica de subsunção de suas condutas em 

22 STJ, Recurso Especial nº 480.387/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.05.2004. No 
mesmo sentido: “II - Lei nº 8.429/92. Fixação do âmbito de aplicação. Perspectiva teleo-
lógica. Artigos 15, inc. V e 37, § 4º, da CF. O ato de improbidade, a ensejar a aplicação 
da Lei nº 8.429/92, não pode ser identificado tão somente com o ato ilegal. A incidência 
das sanções previstas na lei carece de um plus, traduzido no evidente propósito de aufe-
rir vantagem, causando dano ao erário, pela prática de ato desonesto, dissociado da mo-
ralidade e dos deveres de boa administração, lealdade e boa-fé” (STJ, Recurso Especial 
nº 269.683/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Rel. para o Acórdão Ministro Paulo Medina, 
Segunda Turma, DJ 03.11.2004.

23 STJ, Recurso Especial nº 939.118/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 01.03.2011.
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um dos tipos descritos na Lei nº 8.429/92. Como já bem salientou 
o Ministro Teori Zavascki no julgamento da Ação de Improbidade 
Administrativa nº 30/AM, “não se pode confundir improbidade com 
simples ilegalidade”, sendo que a “improbidade é ilegalidade tipifi-
cada e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente” e 
por tal razão “a jurisprudência do STJ considera indispensável para 
caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, 
para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11, da Lei nº 
8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, mas do artigo 10”. 
Inequívoca, portanto, para a jurisprudência do STJ, a necessidade de 
demonstração do elemento subjetivo da conduta ímproba24.

A partir daqui, cabe analisar qual tem sido o conteúdo deste 
“ato doloso de improbidade administrativa” apto a atrair a inelegibi-
lidade da atual alínea “g”, segundo o TSE.

Em primeiro lugar, como visto, para a jurisprudência do STJ, 
em interpretação direta da Lei nº 8.429/92 e em cognição plena das 
ações civis públicas, o elemento subjetivo - da má-fé (dolo) ou, ao 
menos, da culpa grave nos atos que causam lesão ao erário ou ofensa 
aos princípios administrativos – é indispensável para o devido en-
quadramento em um dos atos típicos da Lei de Improbidade (artigos 
9º, 10 ou 11). Por outro lado, nos casos em que houver a reprovação 
de contas com base em irregularidade insanável que possa ser en-
quadrada como ato de improbidade previsto nos artigos 10 ou 11, 
se não for possível verificar objetivamente a presença de dolo, não 
é possível também o reconhecimento da inelegibilidade contida na 
alínea “g”, do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64/90. 

Somente o dolo importa à Justiça Eleitoral. Para Penteado, 
2012, p. 49), em uma posição extrema, sequer poderia se falar em 
improbidade sem o dolo, já que “não se tem como possível que al-

24 STJ, Agravo Regimental em Recurso Especial nº 1280560, 2ª Turma, Rel. Min. Hum-
berto Martins; DJ 9.02.2012; Recurso Especial nº 896044/PA, Rel. Min. Herman Benja-
min, 2ª Turma, DJ 19.04.2011.
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guém possa ser desonesto por negligência, imprudência ou impe-
rícia, mas apenas por vontade livre e determinada de agir contra a 
ordem jurídica”. Ainda assim, rendendo-se ao entendimento majo-
ritário da jurisprudência e à previsão legal do ato de improbidade 
culposo, sacramenta: “o dolo é elemento necessário à inelegibilidade 
daqueles que têm suas contas reprovadas”.

É importante destacar que, ainda no início da vigência da LC 
nº 64/90 e muito antes do advento da Lei da “Ficha Limpa” – e, por-
tanto, da necessidade de que a reprovação se desse por decorrência 
de um “ato doloso de improbidade administrativa” (mas somente a 
“irregularidade insanável”) –, o TSE já possuía precedentes que en-
tendiam que, para que incidisse a inelegibilidade da alínea “g”, seria 
“necessário que a rejeição das contas tenha por motivos vícios insa-
náveis e características de improbidade administrativa do responsá-
vel”25. Na doutrina, lecionava Cândido (2003, p. 187) em interpre-
tação da antiga redação da Lei de Inelegibilidades: a irregularidade 
insanável “é de direito material, prejudicial ao erário, determinada 
pessoalmente pelo administrador (titular do cargo ou função) ou rea-
lizada com sua ciência ou anuência e, por fim, dolosa”. 

Já posteriormente ao advento da LC nº 135/2010, o TSE se-
dimentou que, para a inelegibilidade da alínea “g”, “não se exige o 
dolo específico; basta, para a sua configuração, a existência de dolo 
genérico ou eventual”, ou seja, o dolo que “se caracteriza quando 
o administrador deixa de observar os comandos constitucionais, 
legais ou contratuais que vinculam a sua atuação”, raciocínio que 

25 TSE, Recurso Especial nº 9.791/RN, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Julgado em 
15.09.1992. No mesmo sentido, antes da atual redação da alínea “g”, é também possível 
citar o julgado no Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº 1122-54.2010 (Rel. Min. 
Arnaldo Versiani), em que entendeu o TSE como impossível o reconhecimento da inele-
gibilidade “se a decisão de rejeição de contas não explicita circunstâncias que permitam 
pela caracterização de irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 
administrativa, o que se reforça pelo fato de que o Tribunal de Contas da União, respon-
sável por julgar as contas de convenio de responsabilidade do candidato, assentou que o 
ato foi praticado com negligência”.
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também tem se aplicado aos casos da inelegibilidade prevista pela 
alínea “l”26. Este entendimento encontra acolhida até os dias de hoje 
em alguns julgados27, levando a uma leitura bastante ampliativa do 
dispositivo e, consequentemente, ao afastamento de diversos candi-
datos sem a devida individualização da responsabilidade direta do 
candidato-gestor e do elemento volitivo na conduta irregular (nem 
no processo de prestação de contas, menos ainda no processo de 
registro).

Em tal cenário, o TSE tem entendido repetidamente como irre-
gularidades insanáveis que configuram “ato doloso de improbidade 
administrativa”: o descumprimento da Lei de Licitações e Contra-
tos Administrativos – Lei nº 8.666/93 (Recurso Especial Eleitoral nº 
149-30, Rel. Min. Dias Toffoli, Red. Des. Ministra Laurita Vaz, DJ 
20.05.2014); a falta de recolhimento de contribuição previdenciária 
(Recurso Especial Eleitoral nº 43-66, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJ 
17.09.2014); a falta de repasse ou aplicação de recursos vinculados 
(Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº 1782-85, Rel. Min. 
Luiz Fux, DJ 11.11.2014); o descumprimento da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00 – e a violação ao limite 
de gastos (Agravo Regimental em Recurso Especial nº 385-67, Rel. 
Min. Henrique Neves, DJ 28.05.2013) e a abertura de créditos su-
plementares sem autorização legal e dotação orçamentária (Recurso 
Especial nº 117-33, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 03.04.2018). 

Por sua vez, recentemente o colegiado tem expressado enten-
dimentos que conferem maior concretude à qualificação dolosa da 

26 TSE, Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 38567, Rel. Min. Henrique 
Neves, DJ 28.05.2013. 

27 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 9365, Relator Ministro Tarcísio Vieira De Carvalho 
Neto; DJ 22.02.2018. No mesmo sentido são diversos os precedentes: Recurso Ordiná-
rio nº 192-33/PB, Rel. Ministra Luciana Lóssio, sessão de 30.9.2016; Recurso Especial 
nº 332-24/RJ, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJ 26.9.2014; Agravo Regimental em Re-
curso Especial Eleitoral nº 127-26/CE, Rel. Ministro Henrique Neves da Silva, DJE de 
19.06.2013.
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“irregularidade insanável”.
No Recurso Ordinário nº 106711, o TSE estabeleceu que cabe 

à Justiça Eleitoral verificar a presença de elementos mínimos que 
revelem “má-fé, desvio de recursos públicos em benefício próprio 
ou de terceiros, dano ao erário, reconhecimento de nota de impro-
bidade, grave violação a princípios”, enfim, “condutas que de fato 
lesem dolosamente o patrimônio público ou que prejudiquem a ges-
tão da coisa pública”28. Em julgado recente, o Min. Luiz Fux trouxe 
um entendimento mais consentâneo com uma leitura restritiva do 
dispositivo da Lei de Inelegibilidades, concluindo que a inelegibili-
dade da alínea “g” “não se revela quando a conduta configure, ape-
nas em tese, o ato de improbidade administrativa”, sendo “imperioso 
demonstrar que a conduta revele minimamente o dolo, a má-fé em 
dilapidar a coisa pública ou a ilegalidade qualificada em descumprir 
as normas de gestão”29. 

Essa concepção vem sendo reverberada em outros julgados30 
e, com essa “virada”, é possível dizer que o TSE tem sinalizado pela 
necessidade de mais do que um dolo genérico (ou eventual) para 
a incidência da inelegibilidade da alínea “g”, mas verdadeiramente 
de um dolo específico na conduta do responsável pela “irregularida-
de insanável”. Não se desconhece que precedentes contrários ainda 
existem31 e que o debate ainda não tenha se encerrado, mas, preva-
lecendo o novo entendimento, estará o TSE promovendo uma inter-

28 TSE, Recurso Ordinário nº 106711, Rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes, publicado na 
sessão de 30.09.2014.

29 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 9229, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 30.10.2017.

30 “A jurisprudência deste Tribunal Superior orienta-se na linha de que não é qualquer 
vício apontado pela Corte de Contas que atrai a incidência da inelegibilidade prevista no 
art. 1o, I, g, da LC 64/90, mas tão somente aqueles que digam respeito a atos desonestos, 
que denotem a má-fé do agente público” (TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 13527, 
Rel. Min. Rosa Weber, DJ 02.04.2018). No mesmo sentido: TSE, Recurso Especial Elei-
toral nº 28-69/PE, Rel. Min. Luciana Lóssio, publicado na sessão de 1º.12.2016.

31 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 11733, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado na 
sessão de 15.12.2016.
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pretação restritiva dessa inelegibilidade, adequadamente conforma-
da com a jusfundamentalidade do direito de ser votado32 e com as 
limitações dos processos de registro e de prestação de contas, como 
se verá a seguir.

Essa posição é a mais condizente com o que pretende a Lei nº 
8.429/92, segundo a própria jurisprudência do STJ: punir o gestor 
malicioso, não o inábil. Como entendem Gabardo e Rocha (2014, 
p. 266) a equivocada aplicação da Lei de Improbidade pela juris-
prudência “deriva do fato da lei ter aceitado, de forma confusa e 
imprecisa, a possibilidade de atos de improbidade culposos”. Ainda 
que criminalmente seja possível a responsabilização culposa (por 
imprudência, negligência ou imperícia), “não faz sentido afirmar 
que alguém agiu com ma-fé, com desonestidade e, ao mesmo tempo, 
sem dolo”, sendo “totalmente irracional imaginar um ato ímprobo 
por culpa”. Quando a lei assim estabelece, seu âmbito de aplicação 
acaba por ser mais abrangente do que seu escopo inicial. Se tal ra-
ciocínio deve ser feito na apuração das condutas ímprobas na seara e 
no processo competentes segundo a Lei nº 8.429/92, com muito mais 
razão esse cuidado deve ser tomado no reconhecimento da improbi-
dade em sede de registro de candidatura.

No atual posicionamento do TSE também é possível extrair 
que, para a incidência da inelegibilidade da alínea “g”, não basta a 
verificação em tese do ato de improbidade administrativa nos mo-
tivos de rejeição das contas, mas que este ato possa ser concreta-
mente verificado na decisão que fundamentou a desaprovação. Essa 
posição reafirma o já dito: como já historicamente entende o STJ 
em interpretação da Lei nº 8.429/92, o que leva à inelegibilidade 
são as “irregularidades graves, decorrentes de condutas perpetradas 
com dolo ou má-fé, contrárias ao interesse público”, aquelas irregu-

32 Falando especificamente das inelegibilidades como hipóteses restritivas do direito fun-
damental à elegibilidade, Agra (2012, p. 152) deixa explícito que, “em virtude de seu 
caráter restritivo, elas devem ter uma interpretação mitigada, cerceada, sem interpreta-
ção extensiva que possa impedir o regime democrático de se desenvolver”. 
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laridades irremediáveis, insuperáveis, incuráveis, não os “pequenos 
erros formais, deficiências inexpressivas ou que não cheguem a ferir 
princípios regentes à atividade administrativa” (GOMES, 2016, p. 
248). Até porque, se assim não o fosse, sequer se estaria presente o 
requisito da insanabilidade do motivo que levou à rejeição. Menos 
ainda a improbidade e o elemento doloso na conduta.

A partir daí, é fundamental analisar até que ponto pode avançar 
a análise da Justiça Eleitoral em sede de registro de candidatura para 
vislumbrar a existência de uma irregularidade insanável que “confi-
gura ato doloso de improbidade administrativa”. Trata-se de questão 
tortuosa até mesmo na jurisprudência do TSE: saber até onde pode 
o juiz eleitoral ir à fundo nas razões da desaprovação, principalmen-
te quando seus fundamentos não estão claros ou, sequer, expressos. 
Neste ponto, mais do que dar resposta a casos concretos, cabe à Jus-
tiça Eleitoral conferir alguma estabilidade e previsibilidade a tais 
situações, evitando que os motivos para a exclusão de candidatu-
ras não decorram de puro casuísmo e do entendimento uma maioria 
eventual.

No âmbito de suas competências constitucionais para fiscali-
zar contas, os Tribunais de Contas estão autorizados a aplicar, quan-
do couber, responsabilização financeira, entendida como aquela de-
corrente do desrespeito a normas específicas que se relacionam com 
a gestão de bens e valores do Estado (Direito Financeiro e Direito 
Administrativo, notadamente, mas não apenas). Cabe esclarecer, 
desde logo, que embora em diversos casos haja bastante semelhança 
entre as condutas previstas na Lei no 8.429/92 com atos que ense-
jam responsabilidade financeira aplicada pelos Tribunais de Contas, 
os âmbitos não se confundem. As semelhanças ocorrem porque a 
responsabilização financeira é ínsita à verificação, in concreto, da 
arrecadação e gasto de recursos públicos, enquanto que a improbi-
dade administrativa se perfaz, em diversos casos, nas hipóteses de 
malversação de recursos públicos (LEBRÃO et al., p. 145-147).

Assim, de modo geral, as decisões dos Tribunais de Contas (e, 
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menos ainda, os decretos legislativos de desaprovação das contas 
pelo Legislativo), não estabelecem expressamente se há improbida-
de ou ato doloso nas irregularidades que levam à desaprovação. É 
comum que sequer consignem expressamente a sanabilidade ou in-
sanabilidade das irregularidades reconhecidas. Sua análise volta-se 
para aspectos financeiros e de legalidade da gestão e para a econo-
micidade da administração pública, e não para a específica avalia-
ção quanto à configuração dos pressupostos da improbidade. Diante 
disso, cabe à Justiça Eleitoral estabelecer parâmetros de análise das 
contas que permitam a verificação da inelegibilidade, sem, contudo, 
avançar além do que fora estabelecido pelo “órgão competente” para 
sua rejeição.

Para Penteado (2012, p. 50), ainda que desnecessária condena-
ção judicial prévia por improbidade ou proclamação prévia da im-
probidade pelo Tribunal de Contas ou pelo Legislativo (o que nem 
seria sua competência), à Justiça Eleitoral é imprescindível que to-
dos os elementos do tipo da inelegibilidade estejam explicitados e 
revelados nos “contornos fáticos na decisão que reprova as contas” 
– sem necessidade de enquadramento em alguma das condutas da 
Lei nº 8.429/92, portanto – não cabendo à Justiça Eleitoral qualquer 
exercício de presunção. Zilio (2016, p. 231) afirma que o juiz eleito-
ral “deve necessariamente partir da conclusão da Corte administra-
tiva sobre as contas apreciadas, para definir a existência da irregula-
ridade insanável que configure ato doloso de improbidade, de modo 
a caracterizar inelegibilidade”, o que nem de longe é tão simples, 
principalmente diante das deficiências acima apontadas.

Com o passar do tempo, a jurisprudência do TSE passou a 
entender que incumbe à Justiça Eleitoral determinar a presença do 
pressuposto legal a partir dos fatos identificados na decisão dos Tri-
bunais de Contas33. Por outro lado, em cenário comum, já entendeu 

33 “A inelegibilidade referida no art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990 não é imposta 
pela decisão que desaprova as contas do gestor de recursos públicos, mas pode ser efeito 
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o TSE que, “em caso de dúvida sobre o exigido dolo na conduta 
do candidato, deve prevalecer o direito fundamental à elegibilidade 
capacidade eleitoral passiva”34, sendo incabível à Justiça Eleitoral 
presumir os elementos da alínea “g” em prejuízo à elegibilidade do 
candidato. Ainda assim, o Superior permite o reenquadramento da 
irregularidade comprovada para extrair ou não o ato doloso de im-
probidade, ainda que não expressamente o feito pelo acórdão que 
rejeitou as contas, o que “não implica a rediscussão do mérito do 
decidido pela Corte de Contas, muito menos o afastamento da res-
ponsabilidade assentada pelo TCE”35.

Tal reenquadramento, todavia, quando em prejuízo do candi-
dato, traz grande risco ao contraditório e à ampla defesa de gestores 
e candidatos, na medida em que no procedimento levado a efeito 
pelas Cortes de Contas e perante as Casas Legislativas não se exerce 
defesa específica da imputação de ato doloso de improbidade36. Ade-
mais, o próprio TSE consolidou que sequer é necessária a presença 
da chamada “nota de improbidade” no acórdão de parecer prévio do 
Tribunal de Contas37. O candidato, portanto, é, em geral, confronta-

secundário desse ato administrativo, verificável no momento em que o cidadão requerer 
registro de sua candidatura. [...]”. Recurso Especial Eleitoral nº 3617, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ 18.10.2016.

34 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 115-78/RJ, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJ 05.08.2014.

35 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 95174, Rel. Min. Gilmar Mendes; Publicado em 
Sessão de 02.10.2014.

36 Importante destacar que a ausência de contraditório se refere tão somente à imputação 
de ato doloso de improbidade administrativa, na medida em que a procedimentalização 
atual dos Tribunais de Contas garante contraditório, como bem coloca Fernando Rego 
Barros Filho: “Melhor dizendo, significa a realização de um processo administrativo, 
que deverá ser adequado aos princípios que regulamentam esse tipo de expediente, as-
sim como o respeito às garantias constitucionais do devido processo legal e do contradi-
tório e da ampla defesa” (BARROS FILHO, 2014, p. 486).

37 “[...] 1. O afastamento pelo Tribunal de Contas dos Municípios de nota de improbidade 
administrativa originariamente imputada não afasta, por si só, a inelegibilidade prevista 
no art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90, mormente quando se tratar do descum-
primento da lei de licitação - irregularidade insanável. [...]”. TSE, Recurso Especial 
Eleitoral nº 14930, Rel. Min. Dias Toffoli, DJ 20.05.2014.
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do somente no momento do pedido de registro (ou da diplomação, 
se for o caso) com a possibilidade desse efeito secundário do ato de 
rejeição das contas. Ainda, há sempre a possibilidade de rejeição do 
parecer prévio pela aprovação das contas, o que prejudica ainda mais 
o contraditório daquele prejudicado.

Assim, não é desejável a ampliação desta possibilidade de 
cognição à Justiça Eleitoral. Nos moldes atuais, as possibilidades de 
instrução probatória em sede registro são limitadas38 e, especialmen-
te nas situações de rejeição das contas (nas quais, em tese, a análise é 
objetiva), é comum o indeferimento de medidas probatórias pelo juiz 
eleitoral. Mesmo que insuficiente a uma proteção efetiva da ampla 
defesa, o TSE tem imposto limites à profundidade da cognição da 
Justiça Eleitoral, consolidando que não cabe ao juiz eleitoral per-
quirir o acerto ou desacerto das decisões das decisões dos Tribunais 
de Contas, mas somente “proceder ao enquadramento das irregula-
ridades como insanáveis ou não e verificar se constituem ou não ato 
doloso de improbidade administrativa”39. Tal entendimento levou à 
edição da Súmula nº 41 do TSE, aplicável também às demais inelegi-
bilidades reflexas às condenações por outros órgãos do Judiciário40.

É descuidada inclusive a atribuição de tal competência aos Tri-
bunais de Contas. Ainda que o STF há muito41 tenha pacificado a 
necessidade de observância do contraditório e da ampla defesa no 

38 LC nº 64/90: “Art. 4° A partir da data em que terminar o prazo para impugnação, passará 
a correr, após devida notificação, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, partido 
político ou coligação possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas 
e requerer a produção de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em 
poder de terceiros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou adminis-
trativos, salvo os processos em tramitação em segredo de justiça”.

39 TSE, Recurso Ordinário nº 72569, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, DJ 27.03.2015.

40 Súmula TSE nº 41: “Não cabe à Justiça Eleitoral decidir sobre o acerto ou desacerto 
das decisões proferidas por outros órgãos do Judiciário ou dos tribunais de contas que 
configurem causa de inelegibilidade”.

41  STF, Recurso Extraordinário nº 235.593/MG, Rel. Ministro Celso de Mello, Informati-
vo de 19.04.2004.
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processo administrativo das Cortes de Contas, há clara reserva de 
jurisdição para o julgamento dos atos de improbidade administrativa 
pela Lei nº 8.429/92 (artigos 12, §1º, 20 e 23) e pelos §§4º e 5º da 
Constituição. Além destes, a própria Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União estabelece que, em caso de verificação de irregu-
laridade nas contas42, será o caso de remessa ao Ministério Público 
para o ajuizamento “das ações civis e penais cabíveis”43. É impor-
tante ressaltar também que, apesar de ser possível aos Tribunais de 
Contas aplicarem sanções e atribuírem responsabilidade para a re-
paração dos danos causados ao erário, o entendimento dominante é 
pela não obrigatoriedade de defesa técnica em seus processos admi-
nistrativos44, o que torna, de modo inequívoco, deficiente a proteção 
ao contraditório e à ampla defesa naquele âmbito. 

Sob o ponto de vista processual, em suma, é somente na ação 
civil (pública) de origem que houve o devido processo legal e que 
todos os meios de defesa plena e técnica foram dispostos ao réu para 
tentar afastar a imputação da prática das condutas tipificadas pela 
Lei nº 8.429/92, o que resulta na análise aprofundada de todas as 
questões pelos julgadores competentes. É por tais aspectos que se 
defende que a alínea “g”, em sua redação atual, é multiplamente in-
constitucional. Como aponta Cyrineu (2017), o problema reside no 

42 “Art. 16. As contas serão julgadas: [...] III - irregulares, quando comprovada 
qualquer das seguintes ocorrências: a) omissão no dever de prestar contas; b) 
prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma 
legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal ou patrimonial; c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ao 
antieconômico; d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos”.

43 “Art. 16. [...] § 3° Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior deste artigo, 
o Tribunal providenciará a imediata remessa de cópia da documentação pertinente ao 
Ministério Público da União, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis”.

44 Súmula Vinculante nº 5: “A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição”. O entendimento tem sido aplicado 
pelos tribunais e replicado nos respectivos regimentos dos Tribunais de Contas, o que é 
claramente pernicioso ao direito de defesa dos prestadores de contas: STF, Mandado de 
Segurança nº 24961, Rel.  Ministro Carlos Velloso, DJ 04.03.2005.



72 | Revista Democrática, Cuiabá, v. 6, p. 45-80, 2020

ASPECTOS RELEVANTES DA INELEGIBILIDADE DA ALÍNEA ‘G’ DO ART. 1º, I,  
DA LC n.º 64/90

fato de que o sistema constitucional dedicou a improbidade adminis-
trativa apenas e tão somente ao exame exclusivo do Poder Judiciá-
rio, concebendo-o, portanto, “única instituição habilitada a dizer se 
um cidadão cometeu conduta ímproba”.

Seria possível dizer que, em virtude da ressalva de a decisão 
reprobatória das contas ter “sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário” do art. 1º, I, “g”, da LC nº 64/90 para afastar a inelegi-
bilidade, caberia ao prejudicado recorrer ao Judiciário para denun-
ciar eventual ilegalidade do ato de desaprovação. Contudo, ainda 
que o Supremo tenha sido mais sensível ao controle de legalidade e 
do devido processo legal substancial dos atos administrativos45, os 
tribunais ainda são resistentes em promover qualquer controle que 
se refira ao mérito das decisões das Cortes de Contas46. Ou seja, o 
Judiciário comum ainda não tem se proposto a rever qualquer con-
clusão em relação ao julgamento das irregularidades ou mesmo pela 
eventual certificação da presença ou não de um “ato doloso de im-
probidade administrativa” nessas contas. Nem ao comum, nem ao 
eleitoral, que não pode rever as razões de rejeição das contas47, como 
visto acima.

Há, ainda, que se atentar para o problema dessa análise sob o 

45 “[...] 2. A jurisprudência da Corte é no sentido da possibilidade de controle pelo Poder 
Judiciário de ato administrativo eivado de ilegalidade ou abusividade, podendo ele atuar, 
inclusive, em questões atinentes à proporcionalidade e à razoabilidade do ato [...]”. STF, 
Agravo Regimental em Recurso Extraordinário nº 947843, Rel. Ministro Dias Toffoli, 
Segunda Turma, DJE 04.08.2016. 

46 “[...] 1. Não é cabível ao Poder Judiciário, em princípio, examinar o mérito das decisões 
emanadas do Tribunal de Contas da União, proferidas no exercício do seu mister cons-
titucional, devendo o controle judicial de tais atos cingir-se à legalidade dos aspectos 
formais. [...]”. (TRF/5, Ação Cautelar nº 08001382920154058310 PE, Relator: Desem-
bargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Data de Julgamento: 21/01/2016, 2ª 
Turma)

47 O que também aplica em relação às condenações por improbidade referentes à alínea “l” 
do art. 1º, I, da LC nº 64/90: “”. TSE, Embargos de Declaração em Recurso Ordinário 
nº 237384, Rel. Min. Luciana Lóssio, Rel. designado Min. Dias Toffoli, publicado na 
sessão de 17.12.2014.
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ponto de vista da precariedade da cognição da Justiça Eleitoral nos 
processos de registro e de recurso contra a diplomação. 

A cognição exauriente da justiça comum a respeito dos fatos 
será em dois planos distintos: horizontal e vertical. Bueno (2010, p. 
368) discorrendo acerca dos dois planos, leciona que “no plano hori-
zontal a cognição jurisdicional pode ser parcial ou plena, consoante 
haja, ou não, limitação aos tipos de pretensão ou de defesa a serem 
levadas e/ou apreciados pelo magistrado”. Já no que diz respeito à 
eficácia vertical, sustenta o mesmo autor que, “quanto à intensida-
de ou profundidade no exercício da cognição, a chamada cognição 
vertical”pode ser dividida em três espécies, “superficial, sumária e 
exauriente” (BUENO, 2010, p. 370). O julgamento da ação civil pú-
blica será, no plano horizontal, plena, na medida em que não haverá 
qualquer fundamento relativo aos fatos e condutas ali trazidas que 
fugirá ao seu conhecimento. De igual forma, no plano vertical, a 
cognição será exauriente, uma vez que a profundidade na análise é 
indiscutível em relação aos fatos, à responsabilidade, ao elemento 
subjetivo, ao enquadramento das condutas de acordo com os artigos 
9º a 10º e, ainda, à dosimetria das penas do art. 12.

Esse duplo aspecto (pleno e exauriente) de cognição não pode 
ser alcançado em sede de registro de candidatura, especialmente 
quando o ato doloso de improbidade é analisado também inciden-
talmente às razões de rejeição das contas, as quais também não são 
fruto de um processo de cognição plena perante o Tribunal de Contas 
e ao Legislativo competente. A deficiência de análise é, portanto, 
ainda mais evidente. A apreciação da Justiça Eleitoral não pode ser 
aprofundada, até porque tais fatos apenas compõem uma questão in-
cidental ao mérito do que cabe ao órgão especializado fazer: reco-
nhecer ou não a inelegibilidade arguida no registro de candidato ou 
no recurso contra a diplomação.

Ou seja, em hipótese alguma a Justiça Eleitoral conhecerá dos 
fatos pretensamente “ímprobos” e “dolosos” com a mesma profundi-
dade da justiça comum em apreciação de uma ação de improbidade 
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prevista na Lei nº 8.429/92. Tal análise será ainda mais deficiente 
quando essa cognição é também dependente do que foi expressa-
mente consignado na decisão de rejeição de contas, ainda que aos 
Tribunais de Contas, como já dito, seja atribuída a ampla compe-
tência para a análise financeira e de legalidade e contas públicas. 
Uma análise exauriente sempre demandará, além de ampla dilação 
probatória acerca do ato supostamente ímprobo, tempo para a aná-
lise da demanda, ambos impossíveis nos processos de aferição de 
inelegibilidade48. 

A preocupação com a certeza (processual) em relação à im-
probidade administrativa está expressa tanto no art. 15 da Consti-
tuição quanto na própria Lei nº 8.429/92, quando exigem o trânsito 
em julgado da sentença condenatória para a eficácia das penas de 
suspensão dos direitos políticos e perda da função pública49. Preo-
cupação esta que, como se vê, não teve a Lei da Ficha Limpa. Nem 
com a certeza condenatória, nem com o pleno exercício do contra-
ditório e da ampla defesa pelo prejudicado em eventual decisão de 
indeferimento do registro.

A garantia do contraditório e da ampla defesa deve ser plena 
em relação a todas as matérias de impugnação a uma candidatura 
na seara eleitoral. Especialmente após a consagração do contradi-
tório substancial pelo CPC/201550, sempre que uma demanda elei-
toral tiver como objeto a restrição ou mitigação de direitos políticos 
fundamentais, que decidam ou afetem a esfera subjetiva de garan-

48 [...] A cognição exauriente pressupõe, por definição, a existência de tempo hábil para 
formação da convicção do juiz” (BUENO, 2010. p. 371).

49 “Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam 
com o trânsito em julgado da sentença condenatória”. Norma aplicável ao processo elei-
toral: “Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidia-
riamente”.

50 “Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamen-
to a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício”.
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tias inerentes à elegibilidade ou inelegibilidade do interessado, ou, 
ainda, a perda de mandato eletivo, deve ser pleno o exercício do 
contraditório. Para que eventual incidência da sanção seja justa e 
adequada, deve ela dar-se dentro de um processo que atendeu aos 
ditames do devido processo legal, como configurado pelo art. 5o, LV, 
da Constituição. Como atentam Rodrigues e Jorge (2014, p. 297) 
“não é por acaso que as demandas eleitorais que culminam nestas 
sanções devem seguir, regra geral, o ‘rito ordinário’ da legislação 
eleitoral, onde o exercício do contraditório é pleno e a cognição do 
magistrado é exauriente” 

Assim, ainda que que os processos nos Tribunais de Contas 
pautem-se por uma plenitude de análise legal e financeira dos entes 
fiscalizados, conferindo formalmente (não tecnicamente) contradi-
tório e direito de defesa aos interessados, a responsabilização finan-
ceira dos Tribunais de Contas não se confunde à responsabilização 
pelos atos de improbidade administrativa. Por isso mesmo é que, re-
pita-se, o reconhecimento expresso e aplicação das sanções previstas 
na Lei Federal no  8.429/92 somente cabe aos órgãos jurisdicionais 
competentes, entre os quais não está a Justiça Eleitoral e, no devido 
processo legal cabível, que não é o de registro ou o do recurso contra 
a diplomação, nos quais somente incidentalmente serão analisados 
os fatos reconhecidos na decisão que desaprova as contas, sequer o 
ato improbo.

Admite-se que a defesa que se fez aqui não é bem vista pela ju-
risprudência e fulminaria a eficácia da inelegibilidade da alínea “g” 
em discussão. Todavia, tais argumentos devem ser levados em conta 
no momento de serem estabelecidos limites para a profundidade da 
análise das contas pela Justiça Eleitoral nos registros de candidatura 
e recursos contra a diplomação, bem como na verificação in concreto 
da existência de todos os elementos da inelegibilidade: a insanabili-
dade da irregularidade e a qualificação ímproba e dolosa na conduta 
do responsável pelas contas desaprovadas. 

Sem a presença expressa de tais elementos na decisão que re-
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jeita as contas, não é possível à Justiça Eleitoral qualquer exercício 
de presunção em prejuízo à elegibilidade do candidato.

4   Considerações finais

Como visto, desde o julgamento dos REs nº 848826 e 729744, 
a jurisprudência do STF e do TSE se consolidou no sentido de que, 
no caso de Chefes do Executivo, tanto nas contas de governo (inciso 
I do art. 71), quando nas contas de gestão (inciso II do art. 71), quan-
do aqueles atuam como ordenadores de despesas, é o Poder Legis-
lativo correspondente o “órgão competente” para fins de incidência 
a inelegibilidade da alínea “g” do art. 1º, I, da LC nº 64/90. Ainda 
que tal entendimento tenha privilegiado o controle de ordem política 
inerente à tripartição harmônica dos poderes, consagrado nos artigos 
31 e 71 da Constituição, ele deixou de lado alguns importantes argu-
mentos tecidos pelo Min. Luiz Fux em sua posição das capacidades 
institucionais.

Como visto, desde a vigência da Lei nº 135/2010, o TSE tem 
se inclinado extrair os elementos cumulativos dessa inelegibilida-
de dos fatos reconhecidos expressamente nas razões de rejeição das 
contas, sem realizar presunções em prejuízo dos candidatos, sem 
proceder ao reenquadramento das irregularidades verificadas ou 
mesmo imiscuir-se no acerto ou desacerto das decisões. Como resul-
tado, a primazia da técnica no julgamento das contas contribui muito 
com decisões mais claras e bem fundamentadas, o que levaria a uma 
maior previsibilidade e segurança nos julgamentos dos registros im-
pugnados com fundamento na alínea “g” (ainda que nos casos das 
contas de governo o entendimento não se aplicasse).

Por outro lado, ainda que os Tribunais de Contas possuam am-
pla competência (e função primordial) de análise legal e financeira 
da gestão dos recursos públicos, não são eles os órgãos competen-
tes para o reconhecimento e sancionamento das condutas ímprobas 
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previstas na Lei nº 8.429/92. Menos ainda as Câmaras Municipais. 
A própria Justiça Eleitoral apenas recebeu da “Ficha Limpa” esse 
poder incidental nos processos de verificação de inelegibilidades. É 
somente no processo da Lei de Improbidade Administrativa que o 
acusado tem a sua disposição todos os meios de defesa (e defesa 
técnica obrigatória) para impugnar os fatos ilícitos imputados, o en-
quadramento jurídico das condutas e as sanções a serem aplicadas de 
acordo com a proporcionalidade e a razoabilidade. 

O TSE já caminha bem ao ser fidedigno ao que fora expres-
samente consignado no julgamento das contas. Ao exigir nos fun-
damentos da rejeição elementos que revelem a verificação concreta 
do ato ímprobo e que a conduta do responsável tenha ocorrido com 
“dolo, má-fé em dilapidar a coisa pública ou a ilegalidade qualifi-
cada em descumprir as normas de gestão”, como visto em julgados 
recentes. Admite-se que, pela atual redação do dispositivo da alínea 
“g”, é impossível a garantia plena ao contraditório e à ampla defesa 
dos candidatos impugnados no que diz respeito ao reconhecimen-
to do “ato doloso de improbidade administrativa”, já que sequer no 
julgamento das contas há espaço devido para tal cognição. Mesmo 
assim, é preciso que a Justiça Eleitoral leve em conta os fatores aqui 
expostos e tenha um compromisso sério com tais garantias, impon-
do uma autocontenção na profundidade dessa análise incidental das 
contas nos registros e estabelecendo limites claros à incidência da 
inelegibilidade da alínea “g” aos casos em exame.
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